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independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  G e t u l i n a
CNPJ 44.528.842/0001-96
Praça Bernardino de Campos, 184
Telefone: (14) 3552-9222 
Site: www.getulina.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
getulina

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  G e t u l i n a
CNPJ 49.890.155/0001-30
Rua Wenceslau Braz, 241
Telefone: (14) 3552-1066
Site: www.camaragetulina.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal 3 .................... 

Audiência Pública 3 ........................................................................ 

Terça-feira, 19 de setembro de 2023                                                  Ano VIII | Edição nº 1488A                                                                      Página 1 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 H
A

U
Y

 (
C

P
F

 *
**

44
21

28
**

) 
em

 1
9/

09
/2

02
3 

às
 1

6:
19

:4
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
04

6-
7b

40
-d

d3
c-

07
da



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GETULINA

Conforme Lei Municipal nº 2442, de 23 de outubro de 2015

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano VIII | Edição nº 1488A Página 2 de 4

Município de Getulina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.791, 19 DE SETEMBRO DE 2023.

“ A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  REPASSAR  A
ASSISTÊNCIA  FINANCEIRA
COMPLEMENTAR  DA  UNIÃO
DESTINADA AO CUMPRIMENTO
DO PISO SALARIAL NACIONAL
D O S  P R O F I S S I O N A I S
ENFERMEIROS,  TÉCNICOS  DE
ENFERMAGEM, AUXILIARES DE
ENFERMAGEM E PARTEIRAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas por  lei,  FAZ SABER  que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar
assistência  financeira  complementar  recebida  da  União,
destinada ao cumprimento  do piso  salarial  nacional  dos
profissionais  enfermeiros,  técnicos  de  enfermagem,
auxiliares de enfermagem e parteiras, nos termos dos §§ 12
a  15,  do  artigo  198,  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil e da Lei Federal nº 14.434, de 4 de
agosto de 2022.

Art.  2º O Poder Executivo repassará os recursos em
conformidade com os critérios e procedimentos da Portaria
GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, ou de outra que
vier a substituí-la ou complementá-la, na forma de Auxílio
Financeiro Complementar.

Parágrafo  único.  Farão  jus  ao  Auxílio  Financeiro
Complementar:

I  –  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  os
exercentes dos empregos e cargos públicos privativamente
ocupados  por  profissionais  enfermeiros,  técnicos  de
enfermagem,  auxiliares  de  enfermagem  e  parteiras;

II  –  no  âmbito  das  entidades  privadas,  os  profissionais
enfermeiros,  técnicos  de  enfermagem,  auxiliares  de
enfermagem  e  parteiras  com  vínculo  de  trabalho  com:

a) as entidades sem fins lucrativos, com Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) na área
de saúde vigente; e

b) as entidades contratualizadas ou conveniadas, nos
termos do § 1º do artigo 199 da Constituição da República
Federativa  do  Brasil,  que  atendam,  pelo  menos,  60%
(sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único
de Saúde (SUS).

Art. 3º O piso nacional dos profissionais de que trata o
art.  1º desta lei  será cumprido por meio do repasse de

Auxílio  Financeiro  Complementar,  de  valor  variável
individualmente a cada profissional  e determinado a partir
da diferença entre o piso legal e a soma do vencimento
básico com todas as parcelas remuneratórias fixas, gerais e
permanentes.

§  1º  O  piso  salarial  nacional,  estabelecido  pela  Lei
Federal nº 14.434, de 2022, refere-se à carga horária de 44
(quarenta e quatro) horas semanais de trabalho, devendo
ser  calculado  o  piso  legal,  assim  considerado  aquele
proporcional à carga horária semanal determinada em lei
ou contrato de trabalho.

§  2º  Para  os  fins  desta  lei,  nos  termos  da  Portaria
GM/MS nº 1.135, de 2023, ou de outra que vier a substituí-
la  ou  complementá-la,  as  parcelas  remuneratórias  fixas,
gerais  e  permanentes  compreendem  as  vantagens
pecuniárias  de  natureza:

I  –  fixa,  como  sendo  as  parcelas  cujos  valores  não
variam em virtude de eventuais requisitos, condições ou
circunstâncias pessoais específicas, sendo o pagamento em
valores iguais para todos os agentes públicos de cargo ou
empregos público e jornada de trabalho idênticos.

II – geral, como sendo as vantagens pecuniárias pagas
indistintamente  a  todos  os  agentes  públicos  investidos
naquele mesmo cargo ou emprego público; e

III  –  permanente,  como  sendo  as  contraprestações
pecuniárias que não são transitórias ou temporárias e que
são atreladas ao exercício de cargo ou emprego, e não ao
funcionário que o ocupa.

Art .  4º  O  pagamento  do  Auxí l io  F inanceiro
Complementar  aos  profissionais  enfermeiros,  técnicos  de
enfermagem,  auxiliares  de  enfermagem e  parteiras,  em
cumprimento do piso nacional de que trata a Lei Federal nº
14.434, de 2022, está condicionado ao repasse de recursos
da  União,  nos  termos  dos  §§  14  e  15  do  art.  198  da
Constituição da República Federativa do Brasil, transferidos
na modalidade fundo a fundo pelo Fundo Nacional de Saúde
ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de maio de
2023.
Prefeitura Municipal de Getulina, 19 de setembro de 2023.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Getulina, em data supra.

ANA LIGIA A. IWAKAMI
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 

ORÇAMENTO 2024 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, 
SP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE convocar os 

munícipes em geral e as entidades sociais para participarem da 
Audiência Pública que tratará sobre a elaboração das propostas para 

o Orçamento 2024, nos termos dispostos na Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A forma de participação e apresentação de contribuições será 

informada durante a audiência pública. 

DATA: 25 de setembro de 2023 (segunda-feira) 

HORÁRIO: 18:30h (dezoito horas e trinta minutos) 

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Getulina (Rua Dr. 

Venceslau Braz, nº 241). 

Prefeitura Municipal de Getulina, SP, em 18 de setembro de 2023. 

 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública
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AUDIÊNCIA PÚBLICA – 2º QUADRIMESTRE/2023 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, 
SP, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA que demonstrará 

e avaliará o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 
2023, em audiência pública na Comissão referida no Artigo 50, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Getulina, nos termos 

dispostos no § 4º. do artigo 9º. da Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório da 

Gestão Fiscal do período correspondente serão publicados no Diário 

Oficial do Município. 

DATA: 25 de setembro de 2023 (segunda-feira) 

HORÁRIO: 19h (dezenove horas) 

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Getulina (Rua Dr. 

Venceslau Braz, nº 241). 

 

Prefeitura Municipal de Getulina, SP, em 18 de setembro de 2023. 

 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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